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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2021 – FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021 – FMS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA DE APOIO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES AUXILIARES, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE RECEPCIONISTAS 
 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EMPRESA LYON  SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA 
Solicitamos os seguintes esclarecimentos:               
 
1. Qual empresa presta o serviço atualmente? 
2. O controle de frequencia/pontualidade poderá ser feito através de ponto 
manual (Livro Ponto)? Caso não seja possivel, quantos locais serão necessários 
a instalação de relógios eletrônicos, pois no edital não constam as localidades? 
3. A contratada deverá apresentar cópia do Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO? Caso positivo, quantos locais serão necessários a apresentação de 
PPRA e PCMSO, pois no edital não constam as localidades? 
4. A Contratada deverá fornecer Garantia ao contrato? Caso afirmativo, qual o 
percentual? 
5. Qual o valor estimado por item? Consta no edital o valor global somente. 
6. Será desclassificada a empresa que apresentar Proposta Inicial, com valor 
superior ao estimado, antes da fase de lances? 
7. O julgamento será Mensal ou Anual? 
8. em relação ao julgamnto MENOR PREÇO GLOBAL o mesmo será para os 
03 itens, ou seja, somente uma empresa será vencedora do certame, ou poderão 
ser 03 empresas distintas? 
9. Está correto nosso entendimento no pagamento do adicional de 
insakubridade em grau médio 20% por se tratar de serviço na área da saude? 
10. A empresa contratada deverá manter escritório/sede no Estado de Santa 
Catarina? 
11. A escala 12x36 Será noturna? Qual será o horário da prestação de serviço 
desta escala? 
. 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EMPRESA LYON  
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
 
Considerando o instrumento convocatório e posicionamento da Secretaria 
Requisitante seguem as respostas:  
 
1. Qual empresa presta o serviço atualmente? 
Os serviços atualmente são realizados pela própria Secretaria Municipal de 
Saúde, não havendo empresa terceirizada no serviço de recepção. 
 
2. O controle de frequencia/pontualidade poderá ser feito através de ponto 
manual (Livro Ponto)? Caso não seja possivel, quantos locais serão necessários 
a instalação de relógios eletrônicos, pois no edital não constam as localidades? 
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Segundo o requisitante, o ponto poderá ser feito manualmente. Em 
conversa com a coordenadora das unidades básicas, está designará uma 
pessoa específica em cada unidade para assinar o ponto das 
recepcionistas, mensalmente. Ademais, cada setor em que houver 
recepcionistas o coordenador ficará responsável por designar uma pessoa 
para controle e assinatura do ponto. 
 
3. A contratada deverá apresentar cópia do Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO? Caso positivo, quantos locais serão necessários a apresentação de 
PPRA e PCMSO, pois no edital não constam as localidades? 
Segundo requisitante as localidades são:  

 REGULAÇÃO 

AMBULATÓRIO 

UBS - MORADA DO SOL 

ALMOXARIFADO 

UBS - RANCHO FUNDO 

SECRETARIA 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

UBS - BERGER 

UBS - CASTELHANO 

UBS - NOSSA SRA SALETE 

UBS - CENTRAL/MATERNO 

UBS - CAIC 

SAÚDE MENTAL 

LABORATÓRIO 

TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO 
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CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

UBS - SANTA CATARINA 

UBS - JONAS RAMOS 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

UBS - BOM SUCESSO 

UBS - BOM JESUS 

UBS - TAQUARA VERDE 

UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

UBS - MUNICÍPIOS 

CENTRO DE TRIAGEM / PÓS COVID 

TRANSPORTE 

UBS-MARTELLO 

4. A Contratada deverá fornecer Garantia ao contrato? Caso afirmativo, qual o 
percentual? 
Não está sendo solicitado garantia contratual 
 
5. Qual o valor estimado por item? Consta no edital o valor global somente. 
Não tem valor estimado por item, deve ser considerado para a proposta o 
valor global 
 
6. Será desclassificada a empresa que apresentar Proposta Inicial, com valor 
superior ao estimado, antes da fase de lances? 
Não será desclassificada, mesmo com o valor superior ao estimado poderá 
passar à disputa na fase de lances. 
 
7. O julgamento será Mensal ou Anual? 
Em relação ao julgamento do certame será MENOR PREÇO GLOBAL, caso 
o questionamento trate de outra questão peço que discorra sobre a 
pergunta de forma mais clara 
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8. Em relação ao julgamento MENOR PREÇO GLOBAL o mesmo será para os 
03 itens, ou seja, somente uma empresa será vencedora do certame, ou poderão 
ser 03 empresas distintas? 
Somente uma empresa será vencedora dos 3 (três) itens, por isso o MENOR 
PREÇO GLOBAL 
 
9. Está correto nosso entendimento no pagamento do adicional de insalubridade 
em grau médio 20% por se tratar de serviço na área da saúde? 
De acordo com resposta do requisitante, conforme Laudo Técnico vigente 
elaborado pela Empresa PREVEN MED, o cargo de Recepcionista é 
considerado Insalubre em Grau Médio, 20%. 
 
10. A empresa contratada deverá manter escritório/sede no Estado de Santa 
Catarina? 
Sim, deverá manter um escritório na cidade de Caçador-SC. 
 
11. A escala 12x36 Será noturna? Qual será o horário da prestação de serviço 
desta escala? 
Segundo resposta do requisitante a escala 12x36 será suprimida do edital. 
 
Silvana Schmidt 
Pregoeira  


